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ESTADO DO CEL\RÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS.

RESOLU'ÇÃO N" . /J~""/':;'l7

SESSÁO DE 3/3/99

.PROCESSO N° 1/461/93
"

AUTO DE INFRAçÃO N° í/3071~6.

RECORRENTE: 'PAGUE MENOS SUPERMERCADOS DO OESTE LTDA;

RECORR.IDO: ESTADO DO CEARÁ

RELATOR: CONSELHEIRO MOACIR JOSÉ DAlmEmA DANZ,IATO .

EMENTA: ICMS. -SUDSTITUIÇ~.\O TRJBUT ..\RIA PORENTRA~AS FALTA DE
RECOLHIMENTO..:. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENtQ DO IMPOSTO NA SAÍDA'
DA MERC,.\.DORl.4. - ÊXIGÊNCIA .TRIDUT_ÁRL-\ REDUZIDA CONFORME LAUDO'
PERICL\L - AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - DECISÃO POR MAI0R!-J\.

RELAT'ÓRIO

Relata a PCÇ:linicial do pi'occssoquc a aunl:ld:l :ldquiliu carlte bo\'in~ êriJ olltms Estados e 05.0
I'ccolheu o ICMS por substituiçiiotribllt.iriacDI sclldómicílio fiscal,;' .

A autuada apl'escnta hUpugn:lÇão ao Jeito fiscal alegando q'JC a cobràn\~a do ICMS por
substituição tribut:Ília é inconstitucional e que o imposto exigido pelu fisco j:l foi 1):lgOqu:)Odo da .
saída da mel'cadoria, . . '.' .

O laudo péricialde ns. 1001102dcmollstm illn montante de ICMSde\'ido pel:la.utu:lda olenol'
. do que o al)ontado n:t inicial, no pCllodo considerado pelo ,lgente do fisco pOl'que duas notas fiscais'
:lpontadas pelo mesmo não continb:un o pl'oduto C:lI'DCbO\'in:t, POI' isto, o julgador singul:tl' deCide,
pela parcial procedência do feito fiscal, . . . .'

A autuada I'l-'COITealegando qílC :1 substituição lIibutál'ia é inconstituciol.al, que o imposto já
foi I'ccolhido POl'ocasião da saíd.l da Illercadori:t e tmta-se de uma Ol)eraçào de transferência entrc~
estabelecimentos dQmesmo titular, . . .' '..,

A CQnsultoria Tlibutál'ia opina pela confirmação do entendimento eX:lrado pelQ julgador
singular,acomp:tÚhada pela PGE. . . ,

É £I relatório
M,J~B..D, .
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VOTO

Trata o Iu'cscnte processo de autuação motivada Ilor falta de recolhimento do ICMS por
substituição tributária em operação de entrada intcl'Cstadua1 de carne bcwiila. produto este sujeito a
tal regimc tributé'irio, nos termos da Il'gislação do iml'OS(O,\igente neste Estado.

A autuélda em, nél época da ação fiscal, credenciada pelo fisco Ilal"a efetuai' o I'l.~olhimento do
tl"ibuto em seu domicílio, estéllldo disl.ensada da regra geral de recolhimento no posto de fronteira
na eotmda deste Estado.

Ora, neste diapasão, é ób,io concluir quc o IlI"óplio contribuinte assumiu o compromisso de
recolher o tributo de,ido eDl seu domicílio e não o fez. Um compromisso legal, posto que IU'cvisto na
norma, e contr:ltual, ,isto que o credenciamento é UOltil)Ode acel'to desta natureza.

A alcgatim de que o hibutojá ha,ia sido recolhido Ilor ocasião da saída da mercudoria não foi
comprO\'ado e, na realidade tcria que o ser pelo contribuinte, ,isto que este, descumprindo a norDla
e. o acordo fOl'dlitl com o fisco, SiDlI)lcsmente não recolheu o iml)Osto cujo compromisso havia
assumido. Nll reRlidadc, I)cla própria naturt>zll do seu estabelechllento e, utiliz:mdo-se de máquinas
I'cgish'adoras pllr:. registrar suas vendas, esta CÓml)rOvaç110restaria iDlI)raticável. Se emitisse notas
fiscais, tal comprovação seria factÍ\'elmas taln:1o ocol'reu no trâmite do processo.

No tocante ao llspecto da inconstitucionalidade da substifuiçiío tribut:ll'i:l, atualmente existe
pl"atic:unente ulUtuimidade na jUl'Íspiildência qUélDloao amp:U'o constitucional deste instituto,
mormente após a Emeoda Constitucional n" 3/93, npesar de que o fato gemdor tcnba ocorrido ein
1992: No cntnnto, nest:! época, boa palie da jurispl1ldênéia j:í considel'a\'a a constitucionalidade
presente neste tipo de cobrança h'ilmtária.

De qualqu~l' sorte, a este colegi:ldu :ldlllinistratÍl'o é wd:ulo a :1IU'cci:1Ç:'iOde
inconstitucionalidade de quaquel' norma.

Quanto n aleg:UÍl':' de que OCOITeuuma opentção de h'ansferênda cntre estabelecimentos do
mcsmo tihdar c não h:weri,l fato gemdor neste hipótese, não dele este pl'e,'alecel", uma ,'ez que a
IcgislllÇão Ilel1inente contemplava, Já na época de sua ocol"rência, como fato iml)Onh'el a sólida de
mel'cadol'i:l a qualquer título do estabelecimento. A Súmula cifllda pela reCOlTente (Súmula n° 166
do STJ) é inh~I'llretada de fOl'UlaJ'esh"iti\'a pela douh'ina, de forma que niio alcança operações de
conteúdo econômiéo, 'Iue COllstitualllumn etapa efeti\'il da llIercndoriarumo ao consumidOl' final.

Pelo eXllosto, ,'oto p.U'a que se conheça do !'('Curso ,'ohlllt;irio intel'posto, D(,'g;lDdo-lbe
provimcnto para que seja confirnlatla a decisão de parcial procedência da :lÇ:iofiscall)rolatada I)elo
julgador monocrático.

Principal: CR$ 520,23
Multa: CR$ 260,11
Total: . CR$ 780,34

É o ,-oto

M.J.B.D.



DECISÃO:
, Vistos, discutidos e exàmin;ldos os Ilrcsentcs autos, em que é recorrente Pague Menos

Supcrmercados do O{'stc Ltd~t.e recorrido o Est.ldo do Cear:i~

Resoh'em os mêinbros da 2. Câmara'do Conselho de Recursos Tribut:írios. por m:uorhl de
\'otos, conhecer do recurso \'oluntário inte"'losto. negar-lhe proVimento para manter a decisão de
parcial procedência d;l ação fiscal Ilrolatada IIClojulgador monocrático, nos termos do \'oto do
relator {'parecer da PGE. For:un vohJSv,,~ncidosos dos conselheiros Whídi.l Maria Parente Aguiar e
Albcrto Cardoso Moreno Maia, tlue \'O(:lrâDlIlcla lJullrocedência d:l aç!io fiscal.
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Saladas Sessões da 2. Cânla •.•••do Conselho de Recursos Tribut:irios. em Fortaleza. aos J / j
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lcisco das Chagas A. Albuquerque

Wládia Maria Parente Agui:u

Maria Dh'a Santos S~domão
" .1

. y~~oso MO~~'o..:~.i .' . .. !~ . I u .,~ .Q 1/ '"l

Jo :Uvade Freitas
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